
 Art.5º, Inc. II da Lei Complementar nº 101/2000

Setores / Programas / Beneficiários Tributo / Contribuição 2026 Compensação

IPTU    -    Imposto    Predial    e

Territorial Urbano IPTU - Isenção 100.200,00R$      

Aumento Permanente da 

Receita. Expansão da Base 

Tributária

IPTU    -    Imposto    Predial    e

Territorial Urbano IPTU - Desconto 2.500,00R$          

Aumento Permanente da 

Receita. Expansão da Base 

Tributária

TOTAL: 102.700,00R$   

MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO AS RENÚNCIAS DE RECEITA E AO AUMENTO DE DESPESAS DE CARATER CONTINUADO
2026
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Receita Especificação Valor
1321.01.0.1.00.00.00 Remuneração de depósitos 59.900,00R$                              
1751.50.0.1.00.00.00 Transferências do FUNDEB 7.224.200,00R$                       

7.284.100,00R$                       

Ação Especificação Valor
20290 MANUT. E ENC. FUNDEB 30%-EDUC. INFANTIL 3.000,00                                 
20300 MANUT. E ENC. FUNDEB 30%-ENS.FUNDAMENTAL 3.000,00                                 
20310 MANUT. E ENC. FUNDEB 70% - ENS.FUNDAMENTAL 3.962.300,00                        
20320 MANUT. E ENC. FUNDEB 70% -EDUC. INFANTIL 1.020.700,00                        
20970 ENSINO INFANTIL CRECHE - FUNDEB 70% 554.000,00                            
20980 ENSINO INFANTIL PRÉ ESCOLA- FUNDEB 70% 14.500,00                               
21200 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUND. - CAMPO 1.600.000,00                        
21210 MANUT. E DESENV. DO ENSINO INFANTIL - CAMPO 126.600,00                            

7.284.100,00R$                       

Fonte Especificação Valor
500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.743.100,00R$                       
501.0000000 Outros Rec. não vinc. 48.700,00R$                              
660.0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 146.100,00R$                           
661.0000000 Transf. Rec. Fundos Estaduais de Assistência Social 44.000,00R$                              

1.981.900,00R$                       

Ação Especificação Valor
20050 MANUT. E ENCARGOS DO CONSELHO TUTELAR 103.700,00                            
20800 BENEFICIOS EVENTUAIS - AUXILIO FUNERAL 39.800,00                               
20810 BENEFICIOS EVENTUAIS  - VULNERABILIDADE 12.000,00                               
20900 BENEFICIOS EVENTUAIS  -AUXILIO NATALIDADE 15.000,00                               
20940 MANUTENCAO E ENCARGOS COM CASA LAR DE NOVA GUARITA 436.900,00                            
21000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O CRAS 1.254.500,00                        
21020 MANUT. E ENC.  COM AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 120.000,00                            

1.981.900,00R$                       

Total Receitas

MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas

Fundo Municipal de Assistencia Social

Receita

Plano de Aplicação

Total Despesas
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MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E PLANOS DE APLICAÇÃO DOS FUNDOS ESPECIAIS
2026

Fonte Especificação Valor
500.1002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 6.554.850,00R$                       
600.0000000 Transf Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.129.200,00R$                       
604.0000000 Transf. prov. Gov. Federal dest. ao vencimento dos ACS/ACE 635.000,00R$                           
621.0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 232.500,00R$                           

8.551.550,00R$                       

Ação Especificação Valor
11380 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA GESTÃO SUS 55.000,00                               
11390 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES ESPECIALIZADAS 5.000,00                                 
11400 AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE PARA A GESTÃO DO SUS 150.000,00                            
11410 AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE – MAC 50.000,00                               
11480 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE DA TRANSF. DIGITAL NO SUS 2.000,00                                 
11490 CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO NA ATENCAO BASICA 5.000,00                                 
11500 AQUISIÇÃO DE VEICULO, EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA ATENÇÃO BASICA 20.000,00                               
11510 AQUI. DE EQUIP. E MAT. PERMAN. P/ A ASSIST. FARMACÊUTICA 1.000,00                                 
11530 AQU. DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE NA VIGILANCIA SANIT 1.000,00                                 
11550 AQUI. DE EQUIP. E MAT PERMANENTE P/ A VIGILANCIA EM SAUDE 5.000,00                                 
20090 MANUTENÇÃO E ENCARGO DA FARMÁCIA MUNICIPAL 182.900,00                            
20170 MANUTENÇÃO E ENCARGO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 401.400,00                            
20270 MANUTENÇÃO E ENCARGO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 2.633.229,00                        
20280 MANUTENÇÃO E ENCARGO COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 46.000,00                               
20930 MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE – CMS 6.500,00                                 
20960 MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 43.180,00                               
21030 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE – ACS 802.020,00                            
21050 MANUTENÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS 3.500,00                                 
21060 EDUCACAO PERMANENTE EM SAUDE 2.000,00                                 
21090 MANUTENÇÃO E ENCARGO DAS ATIVIDADES DE UNIDADES ESPECIALIZADAS 3.685.180,00                        
21150 COMPONENTE BASICO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 71.375,00                               
21170 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E SAUDE DO TRABALHADOR 375.906,00                            
21190 POLITICA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO 4.360,00                                 

8.551.550,00R$                       

FMS - Fundo Municipal de Saúde

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas
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Fonte Especificação Valor
500.10010000 Manutenção e desenvolvimento do ensino 2.907.070,00R$                       
543.0000000 Transf. FUNDEB Complem. União VAAR 186.600,00R$                           
552.0000000 Transf. Rec. FNDE ref. Prog. Nac. de Alimentação Escolar (PNAE) 127.100,00R$                           

3.220.770,00R$                       

Ação Especificação Valor
10010 REFORMAR E AMPLIAR OS PRÉDIOS DAS UNID. ESCOLARES. 660.000,00                            
10150 AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR 50.000,00                               
10700 AQUISICAO DE MERENDA ESCOLAR 280.000,00                            
10860 CONST. REFORMAR E AMPLIAR UNID. ESCOLARES - ENSINO INFANTIL 240.000,00                            
11430 AQUIS. VEIC/EQUIP. PERMANENTES 100.000,00                            
11580 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA – PAFRE 15.000,00                               
20260 MANUT. E ENC. DPTO DE EDUCACAO 1.875.770,00                        

3.220.770,00R$                       

Fonte Especificação Valor
500.00000000 Rec. não vinc. de Impostos 1.789.914,00R$                       
750.0000000 Rec. Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 31.086,00R$                              

1.821.000,00R$                       

Ação Especificação Valor
10420 CONST. REFORMA E MANUT. DE PONTES E BUEIROS 320.000,00                            
10890 CONST. MANUT. E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VINCINAIS 1.500.000,00                        
11290 PAVIMENTACAO MT 410-ESTRADA COLIDER 1.000,00                                 

1.821.000,00R$                       

Fundo Municipal de Transporte

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação

Total Despesas

Total Despesas

Fundo Municipal de Educação

Receita

Total Receitas

Plano de Aplicação
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Receita 2022 2023 2024 LOA 2025 PLOA 2026

1 RECEITAS CORRENTES 26.726.855,20         38.457.529,29         44.209.186,57         44.000.000,00         51.340.000,00         

1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.696.685,28    5.268.016,79            4.173.213,85            4.037.320,00            4.112.900,00            

1.2 CONTRIBUIÇÕES 36.022,75           43.874,39                   37.266,42                   53.500,00                   60.000,00                   

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 198.627,67        989.755,79                687.833,27                624.250,00                989.500,00                

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA -                                 -                                 -                                 -                                 

1.5 RECEITA INDUSTRIAL -                                 -                                 -                                 -                                 

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 1.053.536,36    1.366.897,39            1.600.984,13            1.527.850,00            1.794.000,00            

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.741.953,43  30.611.817,62         37.593.074,51         37.623.876,00         44.307.600,00         

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 29,71                    177.167,31                116.814,39                133.204,00                76.000,00                   

2 RECEITAS DE CAPITAL 1.178.004,23            10.516.692,01         4.426.568,87            -                                 -                                 

2.1 OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                 -                                 -                                 -                                 

2.2 ALIENAÇÃO DE BENS 175.900,00        -                                 -                                 -                                 -                                 

2.3 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS -                                 -                                 -                                 -                                 

2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.002.104,23    10.516.692,01         4.426.568,87            -                                 -                                 

2.9 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                                 -                                 -                                 -                                 

7 RECEITAS CORRENTES - Intra OFSS -                                 -                                 -                                 -                                 

8 RECEITAS DE CAPITAL - Intra OFSS -                                 -                                 -                                 -                                 

Total 27.904.859,43         48.974.221,30         48.635.755,44         44.000.000,00         51.340.000,00         

Despesas 2022 2023 2024 LOA 2025 PLOA 2026
DESPESAS CORRENTES 30.841.383,95R$   35.069.878,83R$   38.587.583,33R$   39.796.067,00R$   42.595.030,00R$   

Pessoal e Encargos Sociais 14.338.081,05R$    17.964.255,10R$    19.823.795,55R$    21.940.100,00R$    23.102.636,00R$    
Juros e Encargos da Dívida 8.522,18R$                8.000,00R$                1.000,00R$                
Outras Despesas Correntes 16.503.302,90R$    17.105.623,73R$    18.755.265,60R$    17.847.967,00R$    19.491.394,00R$    

DESPESAS DE CAPITAL 3.533.261,92R$      11.538.549,43R$   8.011.824,07R$      4.003.933,00R$      8.644.970,00R$      
Investimentos 3.533.261,92R$      11.538.549,43R$    7.829.051,35R$      3.803.933,00R$      8.451.270,00R$      
Amortização de Dívida 182.772,72R$          200.000,00R$          193.700,00R$          

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00R$          100.000,00R$          

Total 34.374.645,87R$   46.608.428,26R$   46.599.407,40R$   44.000.000,00R$   51.340.000,00R$   

2026

MUNICÍPIO DE NOVA GUARITA-MT
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA E DESPESA
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Órgão: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
Unidade: 001 – CAMARA MUNICIPAL 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) proceder o processo legislativo de análise, votação e aprovação das leis, códigos e normas municipais;  
2) proceder os atos de fiscalização e controle externo da Administração Pública; 
3) proceder os atos de julgamento das contas anuais do Poder Executivo Municipal;  
4) proceder os atos administrativos próprios de gestão das atividades internas do Poder Legislativo 
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Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 001 – GABINETE DO PREFEITO 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) dar assistência ao Prefeito nas suas funções político administrativas, em especial no que tange ao 
relacionamento com os demais poderes, e outros níveis de governo;  
2) encarregar-se do serviço de relações públicas da Prefeitura, tanto no que diz respeito a divulgação dos atos 
administrativos de cunho interno e externo, como ao atendimento dos representantes das comunidades;  
3) efetuar o registro e o controle das audiências públicas internas e externas do Prefeito;  
4) outras tarefas correlatas. 
5) emitir os competentes pareceres jurídicos sempre que solicitados pelo Prefeito ou Secretários Municipais;  
6) assessorar o Gabinete do Prefeito, no tocante a elaboração e acompanhamento na tramitação de Projetos 
de Leis de iniciativa do Executivo, no Parlamento Municipal;  
7) estudar e emitir parecer sobre os Projetos de Leis de iniciativa do Legislativo, enviados ao Executivo para 
sanção, sugerindo os vetos e as suas razoes quando for o caso;  
8) pesquisar e arquivar de forma sistematizada, legislação, livros, documentos, pareceres de cunho jurídico 
interno e externo, de forma a permitir memória para que as ações jurídicas não sofram soluções de 
continuidade;  
9) coordenar as ações impetradas pelo Município, no interesse do serviço público, como também pela sua 
defesa, quando o Município for interpelado judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe utilizar-se de todos os 
recursos que a Lei lhe faculta, para a defesa dos interesses públicos;  
10) outras atividades correlatas. 
11) coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município, promover a sua 
integração operacional e orientar a expedição dos atos normativos sobre procedimentos de controle;  
12) apoiar o controle externo no exercício da sua missão institucional, centralizando, a nível operacional, o 
relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, respondendo pelo: encaminhamento das prestações de 
contas anuais - atendimento aos técnicos do controle externo -recebi- mento de diligências e coordenação das 
atividades para elaboração de respostas - acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da 
apresentação de recursos;  
13) assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto a 
legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre eles;  
14) interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente a execução orçamentária, 
financeira e patrimonial;  
15) medir e avaliar a eficiência de eficácia dos procedimentos de controle interno adotados pelos Órgãos 
Setoriais do sistema, através das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e 
programação própria. 
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Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E FAZENDA 
Unidade: 001 - GABINETE SEC, MUN. DE 
ADMINISTRACAO E FAZENDA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) coordenar as atividades de planejamento global e setorial, cuidando sempre para que haja integração entre 
os objetivos e metas preconizadas pelos planos e programas municipais;  
2) elaborar as propostas de planos, programas e projetos integrados e assessorar o Prefeito Municipal na 
supervisão e no controle dos serviços públicos municipais;  
3) coordenar a elaboração de toda a legislação de competência privativa do Executivo, essencialmente as 
relacionadas ao planejamento orçamentário como a Lei de Diretrizes Orçamentárias - L. D. O., o Plano 
Plurianual - P. P. A. e Lei Orçamentária Anual - L. O. A.;  
4) elaborar dos processos licitatórios;  
5) executar atividades administrativas para controle de estoque, patrimônio, almoxarifado, protocolo, contratos 
administrativos, transporte e frotas e gerenciamento das demais secretarias;  
6) outras atividades correlatas. 
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Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E FAZENDA 
Unidade: 002 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) gerir os quadros de pessoal da Administração Direta;  
2) gerir a folha de pagamento da Administração Direta;  
3) gerenciar a execução da política de gestão de carreiras, concessão de gratificações e benefícios e 
avaliação de desempenho no âmbito da Administração Direta;  
4) gerenciar e empreender as ações necessárias à normatização e operacionalização dos mecanismos de 
avaliação de desempenho, crescimento nas carreiras e concessão de gratificações, benefícios e concursos 
públicos;  
5) definir normas e diretrizes relativas ao registro e assenta- mento em prontuário de todos os elementos e 
ocorrências relacionados à vida funcional e respectivos deveres e direitos de servidores municipais; 
6) prestar atendimento presencial e permanente aos servidores públicos municipais e munícipes nos assuntos 
pertinentes à área de gestão de pessoas; 
7) promover o registro e gestão dos atos de admissão e demissão de pessoal; 
8) promover estudos, criar indicadores e analisar as variações da folha de pagamento de pessoal da 
Administração Direta, elaborando relatórios gerenciais; 
9) gerenciar as atividades do sistema de frotas e o quadro de motoristas e operadores;  
10) coordenar as atividades da Diligência de Trânsito e Transporte;  
11) providenciar a manutenção e a limpeza geral dos veículos e máquinas manter atualizada a ficha cadastral 
dos veículos e máquinas, com registro e revisões;  
12) controlar o consumo de combustível;  
13) solicitar orçamento para reparos de acordo com as normas de serviços de manutenção;  
14) providência em caso de acidentes, roubo, multas e produzir relatório a respeito;  
15) renovar o licenciamento e encaminhar o seguro obrigatório dos veículos dentro dos prazos para efetivo 
pagamento; e  
16) controlar os vencimentos das habilitações de todos os condutores autorizados, de forma que permita 
avisar antecipadamente sobre a data limite para a renovação. 
17) efetuar o alistamento militar dos brasileiros, procedendo de acordo com as normas vigentes;  
18) informar ao cidadão alistado sobre as providências a serem tomadas quando de sua mudança de 
domicílio;  
19) providenciar a atualização dos dados cadastrais do cidadão e integração de informação junto ao Ministério 
do Exército; 
20) orientar os brasileiros que não possuam registro civil a comparecerem a um cartório de registro civil, a fim 
de possibilitar o seu alistamento;  
21) manter atualizado um livro registro contendo as datas e números dos arquivos de todos os alistamentos; 
22) validar os dados cadastrais dos cidadãos que realizarem o alistamento conferindo-os com a 
documentação apresentada; 
23) organizar e manter em dia o fichário dos alistados;   
24) restituir aos interessados os documentos apresentados para fins de alistamento militar, depois de 
extraídos os dados necessários; 
25) providenciar a averbação dos dados dos Exercícios de Apresentação da Reserva junto ao Ministério do 
Exército; 
26) orientar os brasileiros que não possuam registro civil a comparecerem a um cartório de registro civil, a fim 
de possibilitar o seu alistamento;  
27) manter atualizado um livro registro contendo as datas e 
28) coordenar as compras de interesse da administração observando os limites estabelecidos no Orçamento 
Municipal e seus programas respeitando os processos pertinentes e a observância da legislação que a 
disciplina; 
29) executar atividades administrativas para controle de estoque, patrimônio, almoxarifado, protocolo, 
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contratos administrativos, transporte e frotas e gerenciamento das demais secretarias;  
30) outras atividades correlatas. 
31) executar atividades administrativas para controle de estoque, Patrimonio, outras atividades correlatas. 
32) elaborar dos processos licitatórios, executar atividades administrativas para controle contratos 
administrativos, e outras atividades correlatas. 
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Órgão: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO E FAZENDA 
Unidade: 003 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) planejamento, coordenação, orientação, supervisão, controle e avaliação das atividades de fiscalização e 
dos lançamentos dos créditos tributários e não tributários devidos a Fazenda Municipal;  
2) analisar os pedidos de restituição dos tributos administrados pela Fazenda Municipal, bem como o 
gerenciamento das atividades relativas à emissão de Notas Fiscais, Certidões e Declarações Tributárias;  
3) comunicação da constatação de indícios de crimes contra a Ordem Tributária; 
4) promoção de estudos destinados à identificação da prática de ilícitos de natureza fiscal, propondo medidas 
para prevenir e combater tal ocorrência, inclusive mediante sugestão de alteração da legislação; 
5) promover as diligências e notificações dos contribuintes na fase do lançamento e constituição do crédito da 
Fazenda Pública;  
6) promover as diligências e notificações dos contribuintes inadimplentes contribuindo na eficácia e 
arrecadação da dívida ativa;  
7) promover os demais atos voltados a efetiva arrecadação da receita própria do Município sob a supervisão 
da Secretaria Municipal de Fazenda. 
8) colaborar na elaboração das Leis Orçamentarias Anuais do Município - L. O. A.;  
9) colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias - L. D. O.;  
10) colaborar na elaboração da Lei do Plano Plurianual - P. P. A.;  
11) coordenar as ações para escrituração contábil da Prefeitura, nos termos da legislação vigente, 
especialmente no tangente a prestação de contas junto à comunidade e ao Tribunal de Contas do Estado;  
12) cumprir com as metas e prazos estabelecidos por Lei e pelos órgãos fiscalizadores para a entrega dos 
relatórios de Receita e Despesas.  
13) outras atividades correlatas. 
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Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 001 - GABINETE DA SEC. MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) elaborar e executar o Plano Municipal de Assistência Social em conjunto com o Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, de forma integrada com os diversos segmentos da sociedade civil organizada e 
com as políticas setoriais de saúde, educação e outros,  
2) atender as necessidades do município, no que diz respeito aos direitos da cidadania, previsto na Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS Nº 8.742/93), assegurado a execução das políticas sociais que 
garantam a Assistência Social e proteção especial as crianças e adolescentes, famílias, ao portador de 
deficiência e aos idosos;  
3) possibilitar para que as populações excluídas possam exercer seus direitos de cidadania;  
4) prevenir a expansão dos excluídos, através de programas educativos e de geração de renda; 
5) integrar programas de prevenção as deficiências, serviços assistenciais, com controle único de recebimento 
do mesmo benefício e primando pela eficácia dos resultados; e  
6) promover ações educativas, visando a conscientização dos direitos sociais em todas as áreas; 
7) apoio técnico, administrativo e logístico na execução de todas as ações determinadas pelo Gabinete da 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
8) prover ações de enfrentamento e combate ao CORONA VIRUS- COVID-19. 
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Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) prover a captação e aplicação financeira dos recursos para o financiamento das ações governamentais na 
área da assistência social. 
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Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 003 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – FMDCA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII da Lei Federal n.º 8.069/1990; 
2) atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII da Lei 
Federal n.º 8.069/1990; 
3) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;  
4) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumpri- mento injustificado de suas deliberações; 
5) encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;  
6) encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
7) providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI da 
Lei Federal n.º 8.069/1990; 
8) expedir notificações, realizar diligências e apurar denúncias em defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes;  
9) requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário; 
10) assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 
de atendimento. 
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Órgão: 05 - SECRET MUN. OBRAS, SER.PUBLICO, 
AGRIC. MEIO AMBIENTE 
Unidade: 001 - GABINETE SECRET MUN. OBRAS E 
AGRICULTURA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) executar as atividades relacionadas a elaboração de projetos, construção e conservação de obras públicas 
municipais;  
2) executar as atividades relacionadas a conservação de logradouros públicos e a limpeza pública;  
3) executar as atividades ligadas ao embelezamento e ao aspecto urbanístico, como: arborização, fiscalização 
de atividades que possam ferir o Código de Posturas, calcamento, construção e pintura de meio-fio;  
4) fiscalização e licenciamento de obras demolição de prédios e a depredação de áreas tombadas;  
5) construção e manutenção de pontes, abertura e conservação de estradas municipais;  
6) manutenção e guarda de todo equipamento inventariado ou de consumo utilizado pela Secretaria, para a 
conservação dos serviços públicos; e  
7) outras atividades correlatas. 
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Órgão: 05 - SECRET MUN. OBRAS, SER.PUBLICO, 
AGRIC. MEIO AMBIENTE 
Unidade: 002 - DEPARTAMENTO DE SERVICOS 
URBANOS 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) gestão da coleta de resíduos sólidos, hospitalares, serviços de limpeza urbana;  
2) serviços de varrição de ruas e logradouros públicos;  
3) serviços de manutenção e conservação de praças, parques e jardins;  
4) serviços de manutenção da rede elétrica;  
5) serviços de manutenção e conservação dos prédios públicos;  
6) demais atividades correlatas. 
7) elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia;  
8) fiscalização da execução das obras terceirizadas, inclusive quanto as medições dela decorrentes;  
9) execução de obras de edificação, reforma, pavimentação, reparos drenagem e conservação dos prédios, 
estradas, ruas, pontes e praças; e  
10) demais atividades correlatas. 
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Órgão: 05 - SECRET MUN. OBRAS, SER.PUBLICO, 
AGRIC. MEIO AMBIENTE 
Unidade: 003 - DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) representar e prestar assistência ao Prefeito Municipal nas funções de elaboração, implantação e 
acompanhamento da política de agricultura e ambiental; 
2) elaborar e executar políticas de fomento para o setor agropecuário; 
3) articular com as associações e cooperativas municipais e regionais e demais entidades do Setor, visando 
estimular a produtividade, sobretudo, através da promoção de eventos ligados à área;  
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Órgão: 05 - SECRET MUN. OBRAS, SER.PUBLICO, 
AGRIC. MEIO AMBIENTE 
Unidade: 004 - DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) elaborar e executar métodos de orientação as atividades agrícolas, essencialmente voltadas ao pequeno 
produtor, estimulando o associativismo e o cooperativismo; 
2) elaborar um calendário de treinamento e introdução de novas técnicas que venham a melhorar a 
produtividade, conveniando se for o caso, com entidades do Setor Público ou Privado; e 
3) elaborar e executar as atividades ligadas a viabilidade do beneficiamento e da comercialização da produção 
rural, essencialmente oriunda do pequeno produtor rural do Município. 
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Órgão: 05 - SECRET MUN. OBRAS, SER.PUBLICO, 
AGRIC. MEIO AMBIENTE 
Unidade: 005 – FUNDO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) expansão e modernização do transporte público coletivo, promovendo acessibilidade e eficiência; 
2) manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, incluindo pavimentação, drenagem e sinalização 
viária; 
3) planejamento e execução de obras de infraestrutura para mobilidade, como ciclovias, calçadas acessíveis, 
travessias seguras, dentre outras; 
4) instalação e atualização de sinalização vertical e horizontal, com o objetivo de promover a segurança no 
trânsito; 
5) fiscalização e suporte técnico para atividades de engenharia de tráfego, promovendo a gestão segura e 
eficiente do trânsito; 
6) campanhas educativas e de conscientização para um trânsito mais seguro, abrangendo todos os usuários 
das vias; 
7) desenvolvimento de projetos e tecnologias para mobilidade sustentável e redução de emissões poluentes; 
8) fiscalização e controle de obras de pavimentação, visando assegurar a qualidade e segurança das vias; 
9) capacitação e reciclagem de pessoal envolvido na operação e fiscalização do trânsito e transportes; 
10) outras ações que promovam a integração, segurança e sustentabilidade da mobilidade e do sistema viário. 
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Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) gerenciar os recursos logísticos voltados a execução dos serviços de saúde pública; 
2) auxiliar na gestão das áreas meio (orçamentária, financeira, materiais, contratos, serviços, manutenção e 
transporte);  
3) gerir e supervisionar as áreas fins (técnica, serviços de saúde, tratamentos e fornecimento de medicamos); 
4) avaliar e promover a adequação da infraestrutura ideal a execução das políticas de saúde pública;  
5) participar da elaboração do orçamento anual, trazendo subsídios para a compatibilidade financeira; 
6) prover o registro e troca de informações com os demais entes federados participes do SUS;  
7) corroborar nos procedimentos de prestação de contas junto aos Conselhos de Saúde, Controle Interno e 
Externo; e  
8) outras atividades correlatas. 
9) organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica, de forma universal, dentro do seu 
território, incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela União; 
10) incluir a proposta de organização da Atenção Básica e da forma de utilização dos recursos do PAB fixo e 
variável; 
11) inserir preferencialmente, de acordo com sua capacidade institucional, a estratégia de Saúde da Família 
em sua rede de serviços, visando à organização sistêmica da atenção à saúde; 
12) organizar o fluxo de usuários, visando a garantia das referências a serviços e ações de saúde fora do 
âmbito da Atenção Básica; 
13) garantir infraestrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de Saúde, dotando-as de 
recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o conjunto de ações propostas;  
14) programar as ações da Atenção Básica em todo município de Nova Guarita, utilizando instrumento de 
programação nacional ou correspondente local; 
15) alimentar as bases de dados nacionais com os dados produzidos pelo sistema de saúde municipal, 
mantendo atualizado o cadastro de profissionais, de serviços e de estabelecimentos ambulatoriais, públicos e 
privados, sob sua gestão; 
16) gerir a demanda dos usuários do SUS para os casos de Média e Alta Complexidade - MAC; 
17) prover a integração da base de dados para a realização de consultas e exames; 
18) gerir os casos de intervenção cirúrgica e retorno dos usuários do SUS; 
19) gerir o material ambulatorial e hospitalar empregados na execução das atividades cotidianas; 
20) gerir as informações de cadastro de pacientes e atendimentos realizados para fins de controle externo. 
21) Vistorias integradas com a vigilância sanitária, para liberação de licença sanitária em todos os 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços; 
22) Atendimento de rotina a reclamações e denúncias;  
23) Inspeção para liberação de habite-se em edificações comerciais e residenciais; 
24) Inspeção nas indústrias, comércios e depósitos de alimentos; 
25) Orientação e monitoramento dos estabelecimentos produtores e comercializadores de alimentos;  
26) Investigação de surto alimentar; 
27) Orientação e fiscalização em eventos públicos; 
28) Ações integradas com outros órgãos; 
29) Inspeção em estabelecimentos de ensino, públicos e particulares e em creches; 
30) Inspeção em salões de beleza, clínicas de massagens e estética; 
31) Orientação e coleta de animais peçonhentos; 
32) Orientação em saúde do trabalhador; 
33) Verificação e orientação nos casos de cisticercose;  
34) Inspeção nos hospitais, unidades de saúde, clínicas médicas, consultórios odontológicos, farmácias, 
distribuidoras de medicamentos e fábricas de saneantes; 
35) Análise e aprovação de projetos de interesse à saúde; 
36) Vigilância da qualidade da água para consumo humano; 
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37) Identificação e eliminação de focos e/ou criadouros do Aedes 
38) planejar, coordenar, executar e avaliar as ações de recebimento, estocagem e distribuição de medicamos 
nas unidades de saúde e aos usuários do SUS; 
39) articular a integração com os serviços, profissionais de saúde e coordenação de programas do SUS 
votadas a gestão dos produtos de profilaxia; 
40) elaborar normas e procedimentos técnicos para gestão interna do setor; 
41) selecionar e estimar os tipos e quantidades necessárias de medicamos destinados ao setor; 
42) garantir as condições adequadas de compra, estocagem e uso dos medicamentos;  
43) gerir o estoque; e  
44) manter cadastro atualizado de usuários do SUS, unidades de saúde e profissionais da saúde a que se 
destinam os medicamos. 
45) planejar, coordenar, executar e avaliar as ações de enfrentamento e combate ao COVID-10. 
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Órgão: 07 - SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Unidade: 001 - GABINETE SEC. MUN. DE 
EDUCACAO E CULTURA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) coordenar e executar todas as atividades relativas à educação escolar, essencialmente ao ensino 
fundamental e em especial no tocante a treinamento, reciclagem e capacitação funcional dos docentes lotados 
na Secretaria; 
2) pesquisar e arquivar de forma sistemática, legislação, livros, e documentos de interesse da área 
educacional, permitindo assim, memória para que as ações empreendidas no campo funcional se deem de 
forma técnica e criteriosa;  
3) elaborar propostas para a Edu- cação Municipal, sobretudo na Zona Rural, para que elas sejam inseridas 
nos planos globais do Governo Municipal ou em outro nível de Governo, se solicitado;  
4) estabelecer objetivos e metas e zelar para que o Programa de Alimentação Escolar seja de boa qualidade e 
não sofra interrupções devido as falhas administrativas; 
5) elaborar e executar um calendário de atividades de forma a difundir a cultura junto à comunidade; 
6) zelar pelo bom funcionamento e atendimento nas bibliotecas, sobretudo na Municipal. 
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Órgão: 07 - SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO E  
CULTURA 
Unidade: 002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) propor diretrizes, coordenar a atuação e padronização os procedimentos do sistema municipal de ensino 
público; 
2) avaliar o cumprimento das metas do ensino público; 
3) propor melhorias para o desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem dos alunos; 
4) estabelecer políticas de formação continuada dos docentes; 
5) prover o suporte metodológico para a construção dos projetos pedagógicos;  
6) assessorar o Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer no cumprimento de 
suas funções; e  
7) propor diretrizes e coordenar a atuação dos programas institucionais para combate à evasão escolar, 
universalização do ensino e qualidade na aprendizagem. 
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Órgão: 07 - SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  
Unidade: 003 – DEPARTAMENTO FUNDEB 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) prover a remuneração dos profissionais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação, inclusive os de suporte pedagógico, direção, planejamento, 
supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica em caráter complementar. 
2) aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino 
tais como: aquisição de imóveis já construídos ou de terrenos; ampliação, conclusão e construção de prédios, 
poços, muros e quadras de esportes nas escolas; aquisição de mobiliário e equipamentos; manutenção dos 
equipamentos existentes, seja mediante aquisição de produtos/serviços necessários ao funcionamento desses 
equipamentos seja mediante a realização de consertos diversos; reforma, total ou parcial, de instalações 
físicas; 
3) uso e manutenção de bens vinculados ao sistema de ensino tais como: aluguel de imóveis e de 
equipamentos; manutenção de bens e equipamentos; conservação das instalações físicas do sistema de 
ensino prioritário dos respectivos entes federados; despesas com serviços de energia elétrica, água e esgoto, 
serviços de comunicação etc.;  
4) levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento. 
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Órgão: 07 - SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  
Unidade: 004 - DEPARTAMENTO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) controle de frequência e prestação de serviços de todo quadro de pessoal envolvido direta e indiretamente 
com o transporte escolar; 
2) gerenciamento e otimização das rotas do transporte escolar;  
3) controle direto de todos os deslocamentos realizados com a frota do transporte escolar; 
4) prover a manutenção preventiva e corretiva de toda a frota própria do transporte escolar; 
5) controle direto do consumo de combustível da frota empregada no transporte escolar. 
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Órgão: 07 - SECRET. MUN DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 
Unidade: 005 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) propor diretrizes, coordenar a atuação e execução das atividades de cultura; 
2) avaliar o cumprimento do calendário cultural; 
3) propor melhorias para o desenvolvimento do processo de cultura; 
4) estabelecer políticas de cultura; 
5) prover o suporte necessário para a formação de artistas, artesãos, músicos, atores e outros inseridos no 
processo cultural;  
6) assessorar o Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Cultura no cumprimento de suas funções;  
7) propor diretrizes e coordenar a atuação dos programas institucionais para a cultura. 
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Órgão: 08 - SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO 
Unidade: 001 - SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) estudar, projetar e executar diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas de direito 
público ou privado, as obras relativas à construção ampliação e remodelação do sistema público de 
abastecimento de água potável e de esgoto sanitário;  
2) operar, manter, conservar e explorar diretamente os serviços de água potável e do esgoto sanitário;  
3) lançar, arrecadar e fiscalizar as tarifas decorrentes dos serviços de água e esgoto;  
4) lançar e arrecadar a contribuição de melhoria exigível em razão de obra que executar;  
5) promover estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento de seus serviços e manter o intercâmbio com 
entidades que atuam no campo de saneamento; 
6) promover atividades de combate a poluição dos cursos de água do Município;  
7) exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de água potável e esgoto 
sanitário, compatíveis com suas finalidades. 
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Órgão: 09 – SECRET. MUN. DE DESPORTO E 
LAZER 
Unidade: 001 – GABINETE SECRET. MUN DE 
DESPORTO E LAZER 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) propor diretrizes, coordenar a atuação e execução das atividades de desporto e lazer; 
2) avaliar o cumprimento do calendário desportivo e atividades de lazer; 
3) propor melhorias para o desenvolvimento do processo de desporto e lazer; 
4) estabelecer políticas de esportes;  
5) prover o suporte necessário para a formação de atletas profissionais;  
6) assessorar o Gabinete do Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer no cumprimento de suas funções; 
7) propor diretrizes e coordenar a atuação dos programas institucionais para o esporte e atividades de 
lazer. 
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Órgão: 09 – SECRET. MUN. DE DESPORTO E 
LAZER 
Unidade: 002 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E 
LAZER 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) Propor políticas municipais de esporte e lazer no âmbito municipal; 
2) Propor políticas municipais para o incentivo ao esporte amador; 
3) Oferecer subsídios técnicos e estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal 
de Esporte, a ser definido em Lei de iniciativa do Poder Executivo; 
4) Aprovar a programação anual do Município no campo do esporte e lazer; 
5) Atuar na formulação de estratégias e no controle da execução da política de esporte; 
6) Propor prioridade para a aplicação dos recursos financeiros municipais destinados ao esporte; 
7) Propor critérios para a concessão de subvenção, auxílio ou qualquer outro tipo de ajuda financeira para 
fins desportivos e de lazer; 
8) Colaborar na elaboração da proposta orçamentária do Município referente ao esporte e lazer; 
9) Acompanhar a execução orçamentária dos recursos destinados ao esporte e lazer municipal; 
10) Definir e apreciar critérios para a celebração de parcerias ou convênios entre o Município e entidades 
públicas ou privadas promotoras de eventos esportivos e de lazer; 
11) Elaborar e aprovar seu regimento interno e suas alterações, encaminhando-o ao Prefeito Municipal para 
homologação. 
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Órgão: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Unidade: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

LEGISLAÇÃO: 1045/2025 

1) assegurar a destinação de recursos sobre a Receita Corrente Liquida destinada à cobertura de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 



 

 
DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO SOBRE A RECEITA E A 

DESPESA DECORRENTES DE BENEFICIOS FISCAIS 

 

Em cumprimento ao disposto no inciso II, do artigo 5º, da Lei 

Complementar nº 101/2000, no qual prevê que o projeto de Lei Orçamentária 

Anual deve estar acompanhado de Demonstrativo regionalizado do efeito sobre 

as Receitas e Despesas, decorrente de isenções, anistia, remissões, subsídios 

e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

 

Considerando que o referido Demonstrativo, que será elaborado, levará 

em consideração apenas a isenção de impostos, taxas e contribuição de 

melhorias previstos em caráter não geral, e que poderá ser efetivada por 

despacho do responsável pela Administração Tributária, em requerimento no 

qual o interessado comprove o preenchimento das condições e do cumprimento 

dos requisitos previstos em lei.  

 

Diante disso, elaboramos a seguir, o referido Demonstrativo para que seja 

enviado juntamente com a proposta orçamentária para o exercício de 2026. 

Salienta-se que este Demonstrativo se refere apenas ao efeito sobre as Receitas 

e Despesas, decorrente de isenções de natureza tributária. 

 

Com relação aos benefícios, anistias, remissões e subsídios, destacamos 

que no Município de Nova Guarita não há previsão legal para concessão dos 

mesmos para o exercício de 2026.  

 

Com relação aos possíveis descontos concedidos autorizados através de 

legislação específica, a LDO/LOA traz previsões para que não tenha impacto no 

equilíbrio financeiro conforme demonstrado na tabela abaixo: 

 



 

Benefícios 
Valor em 

R$ 
Impacto Sobre 
a Rec. Corrente 

Impacto Sobre a 
Rec. Tributária 

Descontos Pagamento a 
vista – IPTU  R$ 102.700 0,20% 2,50% 

TOTAL GERAL R$ 102.700 0,20% 2,50% 

 

 

Conforme exposto na Tabela acima, o valor total estimado da isenção e/ou 

desconto de tributos para o exercício de 2026 perfaz o montante de R$ 

102.700,00 (cento e dois mil, setecentos reais), equivalentes a 0,20% das 

Receitas Correntes, 2,50 das Receitas relativo a Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhorias e serviços. 

 

Nova Guarita - MT, 30 de outubro de 2025. 

 

 

Edson Gonzaga Ribeiro 
Prefeito Municipal 






























